
PREFEITURA DO município DE JUNDiAí SP

LUIZ FERRANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 72, incisos ll, IX,

Xll e XXVlll da Lei Orgânica do Município de Jundiaí. e face ao que consta do Processo

Eletrânico SEI n' PMJ.04511/2020, considerando: ------------------ --------------------------

li) a existência de parldenlia decorrer'lte do coronavírus (CO VID- 1 9), nos termos declarados pela

Organização Mundialda Saüdet ----- - ---- ---------- -- ---------------------

(ii) que, nos terntos do art. 170 da Cortstiluição Federal, a ordem ecortõtuica tem por .Rm

assegurar a todos uma existêtacia digna, cortfortue os ditallles dajusíiça social, observados, entre

outros, os princípios da de.tesa do consta)nidor, aferição social da propriedade e a proteção do
q eetrtt \ -=---=-==w=====-=---=------ -=w==»=----=-=--------=- - n»w=-=-=-==---=-----=-===-==-==-n=====-==

(iii) a situação de calamidade pública reconhecida pelo Governo do Estado de São Paulo, por

}neio do Decreto Estadual n' 64.879, de 20 de março de 2020. e à quarentena declarada pelo

Decreto Estadual n' 64. 881, de 22 de março de 2020, pelo [)ecreto Estadual rt' 65. 184, de 18 de

setetnbro de 2020, que .foi estendida até 16 de novetnbro de 2020; -------------------------------

(iv) a necessidade de avaliação periódica das norlllas municipais relativas ao estado de

calamidade pública e as ações de ertfretatamento da situação de et'vergência em saúde pública

decorrentes da partdelnia pro Tocada pelo corortavírus (CO VID- 1 9), atualmertte disciplinadas no

[)ecreto Municipal n' 28. 970, de 1 7 de abril de 2020; --------------------------------------------------

(v) a necessidade de se estabelecer unl plartejanlento estratégico para de$nir ações de

recuperação da econotnia em razão da COVID- 1 9,

DECRETA

Art. I' Ficam prorrogados os prazos estabelecidos nos incisos 1, alíneas "a",

''b", "c" e 111 do art. 2' do Decreto Municipal n' 28.971, de 17 de abril de 2020, alterado pelo

Decreto Municipal n' 29. 1 75, de 03 de agosto de 2020, na forma abaixo discriminada:
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l para 30 de outubro de 2020, os referentes a

a) suspensão dos prazos nos processos administrativos de cobrança da Dívida

Aviva do Município;

b) suspensão do encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto

extrajudicial;

c) suspensão da instauração de novos procedimentos de cobrança e
responsabilização de contribuintes;

11 - para 30 de novembro de 2020, os prazos de validade das licenças de

funcionamento e inscrições provisórias emitidas pelo Município, que venceram a partir de I' de

março de 2020.

Parágrafo único. Excepcionam-se da previsão contida o inciso l deste artigo,

os processos administrativos de cobrança, cujos créditos se encontrem na iminência da ocorrência

de serem alcançados pela prescrição e/ou decadência, ficando excluídos, desdejá, os relativos ao

exercício de 20 1 6 e subsequentes, quando referentes ao mesmo contribuinte e/ou tributo para fins

de alcançar o valor de alçada.

Art. 2" Este Decreto entra em

seus efeitos a I' de outubro de 2020.

ças

ivil do Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias

do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil


